
À(ao) CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
 

 
 

Despacho
 
 
 

Assunto: Resposta ao Ofício n.º 448/2025/CMAC – Indicação n.º 178/2025.
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Cumprimentando Vossa Excelência, acuso o recebimento do Ofício n.º 448/2025/CMAC, de 17 de julho
de 2025, que encaminha a Indicação n.º 178/2025, de autoria do Vereador Alefy Júnior Cláudio Simões,
propondo a implantação de Projeto de Xadrez nas escolas públicas municipais de Alfredo Chaves, com a
devida capacitação de professores e membros dos setores pedagógicos.
 
Em resposta, informo que a proposta apresentada pela Câmara Municipal foi acolhida integralmente por
esta Administração e já se encontra em fase de execução, sob coordenação da Secretaria Municipal de
Educação.
 
A Prefeitura de Alfredo Chaves iniciou, em setembro de 2025, a implantação do Projeto “Xadrez nas
Escolas Municipais”, com o objetivo de incluir o xadrez como ferramenta pedagógica obrigatória nas
unidades da rede municipal de ensino, alcançando, a partir de 2026, cerca de 1.300 estudantes do 1º ao
9º  ano  do  Ensino  Fundamental,  distribuídos  nas  oito  Escolas  Municipais  de  Ensino  Fundamental
(EMEFs).
 
No dia 5 de setembro de 2025, foi realizada a primeira oficina de capacitação voltada a professores das
áreas de Matemática, Arte e Educação Física, conduzida pelo professor especialista Cláudio Ferreira da
Silva,  com  foco  na  preparação  dos  docentes  para  utilização  do  xadrez  como  instrumento  de
desenvolvimento cognitivo, concentração, raciocínio lógico e criatividade.
 
O objetivo do projeto é formar estudantes mais críticos, disciplinados e preparados para os desafios
acadêmicos e sociais, promovendo o uso do xadrez não apenas como prática esportiva, mas como
ferramenta pedagógica interdisciplinar. Ainda em 2025, as escolas iniciarão atividades introdutórias e
torneios internos,  e,  a  partir  de 2026,  estão previstos campeonatos municipais  e regionais,  com a
participação dos alunos da rede pública.
 
Dessa forma, informo que a Indicação n.º 178/2025 foi  atendida, e o projeto encontra-se em pleno
andamento, representando um avanço significativo na qualidade da educação municipal e na formação
integral dos estudantes alfredenses.
 
Renovo a esta Casa de Leis meus sinceros agradecimentos pela valiosa contribuição e parceria na
construção de políticas públicas voltadas à educação, ciência e cultura.
 
Atenciosamente,
 
HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL 
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves
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Alfredo Chaves, 9 de outubro de 2025
 
 
 

Hugo Luiz Picoli Meneghel 
PREFEITO 
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